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INDICAÇÃO  Nº  987,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno , ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, providências imediatas para que viabilize a doação de 02 (duas) viaturas para a Corporação da 4 ª Cia., do 29º BPM/I de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA




A presente Indicação tem por finalidade atender a solicitação do município de Peruíbe, que necessita de veículos para a Polícia Militar.




O município, que recentemente passou à categoria de Comarca, tem a recém criada 4ª Cia. do 29º BPM, sob o comando do Capitão Wilson Pratt Corrêa, o qual desenvolve um trabalho com grande competência e dedicação.




Porém, o município esbarra na defasagem de viaturas para atender melhor a cidade. Por conta disso, a violência é crescente. Roubos, furtos, seqüestros relâmpagos, arrombamentos de casas e mortes violentas já são fatos freqüentes.




A população do município é de aproximadamente 60 mil habitantes. A cidade cresce cerca de 6% ao ano, cuja população chega a mais de 300 mil habitantes entre os feriados prolongados e alta temporada. Dessa forma, cresce também os mais diversos tipos de violência.

Diante desse quadro, é necessário que a destinação destes veículos seja realizada com o mais breve espaço de tempo a fim de melhorar as condições de segurança da população local.
Sala das Sessões, em 25-06-2003

a) JORGE CARUSO
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